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ESTADO DO MARANHÁO
MUNICIPIO DE SANTA QUITER]A DO MARANHÃO

CNPJ: 06.232.61 5/0001-20

ATÂ DE REGTSTRO DE PREÇOS Ne.006/202L.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS OO5/2021

PRoCESSO ADMINISTRATIVO Nq. nq20210013 /2t- CpL

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União ou do Estado do Maranhão ou do município de Santa Quitéria/MA

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do
Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Av. Cel. Francisco
Moreira, na 45, Centro, CEP 65.540-000, Santa Quitéria do Maranhão - MA, inscrita no CNPf sob o
na. 06.232.675 /0001-20, representado neste ato pelo gestor responsável: CLÁUDIO RODRIGUES
ESCÔRCIO, RESOLVE, registrar os preços da empresa: MAIS SAÚDE EIRELI - MAIS SAúDE, stuada
Av. Professor Valter Alencar, 1738 - Bairro Macaúba, CEP 64.016-096, Teresina, Estado do Piauí,
inscrita no CNPI nq 10.436.813 /0007-82 neste ato representada por sua representante legal Sr.
Francisco das Chagas Silveira da Silva lunior, CPF: 003.509.463-02, nas quantidades estimadas na
seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei np.8.666/93, Lei nq.
10.520 /2002, Decreto ne 10.024/79, Lei Complementar na. 1,2312006 e suas alterações, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 - A presente licitâção tem por obieto o Registro de Preço para futura Aquisição medicamentos,
e materiais hospitalares para atender as necessidades do Município de Santa Quítéria/M4.,
conforme condições e especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos.

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÀOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a

legislação perünente, sendo assegurada âo detentor do registro a preferência de fornecimento,
em igualdade de condições.

2. ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgàos
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório
mediante preüa consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os 6rgáos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da

Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem pratiçados,
obedecida a ordem de classificação.
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2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Atâ, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a
50% [cinquenta por cento) dos quantitâtivos registrados na Ata de Registro de Preços durante
sua vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o
cumprimento das exigências da Iegislação vigente

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santã Quitéria do
Maranhão - MA.

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no
lornal Oficial do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde;

4. DO CONTRATO

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nestâ Ata
encontram-se indicados na tabela abaixo:

lt

LorE Il - fÁRMÁclÂ BÁstc^ - MEDIcÂMENTos II

ITI
M

DESCRIçÃo M,{RCA UN t) QTE P, UNIT P, TOTAL

2t DIPIRONA sÓDIcA SOOMG PRATI CPR 30.000 R$ 0,18 R$ 5.400.00

22 MEBEND^ZOL LIQUIDO 30ML BELFAR FR 30.000 R$ 2,03 R$ 60.900,00

23 t!{tiTocl.oPRANltDA I 0M(;/10NlL GoTAS PHARLAB VD 15.000 R$ 1,r1 R$ 16.650,00

24 MICON^ZOL (-REME VACINAL , APLICADOR 80C I'{)M 15.000 R$ 6,00 R$ 90.000,00

MtcoNAZoL LocÃo 3oML BELFÂR t:R 15.000 R$ 3,eo R$ 5n.500,00

NISTATINA CREME VAGINAL óOG GEOLAts tsN r; 15.000 R$ 5,33 R$ 79.9s0,00

2i NISTATINA SIIS, ORAL lOO,OOOUI 5OML IJR 10.000

28 óLEo DE GrRAsoL 2ooML NUTRIEX FR 6000 R$ 7,35 R$ 44.100.00

2t óLEo MTNERAL 1ooMt, 15000 R$ 3,70 R$ 55.500.00

30 OMEPRAZOL 20NIC COMP CEOLÁI] 60 000 R$ 0,20 R$ 12.000,00

31 PARACETAMOL 2OO MG/MI,1O ML FARMAC!] fR 40.000 R§ 1,34 R$ 53.600.00

32 PARACETAMOL 5OO MG PRATI CPR 30.000 R$ 0,22 RS 6.óoo.Lro

II

25

R$ 5.40 | R$ 54.ooo.oo
I
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sÂrs EM Pó P/RErD. oRAL27,sc ENV R$ 1,87 R$ 26.180,00

34 SECNIDAZOL lOOOMG PIIARI-A I] CPR 20.000 R$ 27.600,00

35 SULFADIAZTNA DE PRATA 4()()C CREME PRATI BlSN R$ 54,08 R§ 27.040,00

SULFADIAZINA DI PRATA CR 5OG PRATI BISN 1000 R$ 8,63 R$ 8.630,00

37 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO NATULAB CPR 60.500 R$ 0,12 R$ 7.260,00

38 SULFÂTO FERROSO 6OTAS 3OML HIPOLABOR FR 3.000 R$ 2,06 R§ 6.180,00

39 SIJLFATO FERROSO XPE lOOML 5 000 R$ 4,73 R$ 23.650,00

.10 vtTAMINA C COTAS 20ML (ÂCID0 ÁSCORBICO) NATULAB !-R 6.000 R$ 2,69 RS 16.r40,00

VÁI,OR TOTÁI, Í'O I,OTE II R$ 679.880,00

LOTE III. FARMACIA AÁSICA- ÁNTIBIOTICOS E ANÂLGESICOS I

ITE
M

DEscRrçÃo MÁRCA QTf, P, UNIT P. TOTÁL

1 ANLODIPNO lOMC ct:ot.AÍl CPR R$ 0,16 R$ 5.600.00

2 ANLODIPNO 5MC cEoL^B CPR 10.000 R$ 0,07 RS 700,00

l ATENOI,OI,lOOMC PRATI CPR 60.000 R$ 0,17 RS 10.200,00

ÂTENOLOL 25 MC PRATI CPR 60.000 R$ 0,11 R$ 6.600,00

5 ATENOLOL 501'{G PRATI CPR 25.000 R$ 0,14 R$ 3-500,00

CAPTOPR]L 25 MG PRATI CPR 50.000 R$ 0,09 R$ 4.500.00

CLORIDRÂTO DE METFORMINASOO MG PRATI (JPR 100.00
0

RS 0,18 R$ tlr.000,00

8 CLORIDR,{TO DE METIFORMINÂ 850 MG PRATI CPR 100.00
0

R$ 0,18 R$ 18.000,00

DIGOXINÂ CPR O,25MG PHARLÂB CPR 25.000 R$ 0,15 R$ 3.750,00

PHARLÁ8 CPR 60.000 R$ 0,10 R$ 6.000,00

l1 ENALAPRIL 201',4C PHARLAE CPR 60.000 R$ 0,14 R$ 8.400,00

12 FUROSEMIDA 40 MG CPR 50.000 R$ 0,14 R$ 7.000,00

13 CI-IBENCLáMIDA 5MC MEDQUIMIC CPR 60.000 R$ 0,08 RS 4.800,00

74 HIDROCLORÁTIÀ7IDÂ 25 MC PHARI-AB CPR 60.000 R$ 0,07 RS 4.200,00

l5 LOSARTANTl POTASSICA 5OMG PRATI CPR 50.000 R$ 0,24 R§ 12.000,00

METILDOPA,250 MC CPR 50.000 R$ 1,40 Rt 70.000,00

li NIFEIPINO IOM(; NEOQUIMIC CPR 50.000 R$ 1,05 R$ 52.500,00

l PREDNISONA 2O N1C CPR 40.000 R$ 0,54 R$ 21.600,00

19 PREDNTSONÁ 5 MG SANVÁL CPR 40.000 R$ 0,31 R$ 12.400,00

2t) PROPANOLOL 4OMC CPR R$ 0,1? RS 4.800,00

2l SINVASTATINÂ 2OMC COMP SANVAL CPR 50.000 R$ 0,14 Rl 7.000,00

2? SINVASTATINÂ 4OMG COMP CPR 50.000 R9 0,32 Rí 16.000,00

VALOR TOTAI, DO I,OTf, III RS 297.550,00

LOTE VI . INJETÁV8IS MEDICÂMENTOS II

ITE
M

DEscRrçÃo UND QTE P. UNIT P.'I-OTAL

I A[4PtCILtÁ 500[4C 2.500 R$ 0,43 R$ 1.075,00

Av. Cel. Francisco Moreira, no 45, Centro, CEP n" 65.540-000
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Av. Cel. Francisco Moreira, no 45, Centro, CEP n' ó5.540-000

2 FUROSEI!!IDA 2OMG 2ML HYPOFARM A]t1P 10.000 R$ 0,79 R$ 7.900,00

3 GENTAMICINA 2OItÍG/ML 1ML NOVAFARM AMP 3.000 R$ 2,r4 R$ 6.420,00

4 GENTA]\4ICINA 4()MC/ML 1ML NOVAFARM AIíP 8.000 R$ 1,64 R$ 13.120,00

GENTAMICINA 8O[,ÍGlML 1ML SANTISA 10.000 RS 1,54 R$ 15.400,00

6 GLICONATO DE CALCIO 1O% lOML ISO!ÁRMA AMP 500 R$ 10,99 R$ 5.495,00

HEPARINÂ 5l]OOUI O,25ML BLAUS]EGE
L

1.000 R$ 48,79 R$ 48.790,00

I HIDRÁLAZ]NA 2()MC/ML TML NOVARTIS 5.000 R$ 4,28 R$ 21.400,00

INSIII,INA REGIII,ÂR HIIMANÀ APSEN FR 10.000 R$ 26,90 R$ 269.000,00

10 HIDROCORTIZONA DE 5O() MG lOML ER 10.000 R$ 8,19 R$ 81.900,00

11 HlDROCORTIZONÁ DE 1O() ]\4C ]OML FR 10.000 R$ 6,93 R$ 69.300,00

12 LIDOCAINA 2% GELE 3OGR BlSN 5.000 R$ 6,90 R$ 34.s00,00

13 RÁNfltD!NA 50 r\4C 2ML ,IEUTO
8.000 R$ 6,30 R$ 50.400,00

OMEPRAZOL 4OMG 1OM1- DILUENTE U. QUIMICA AMP 8.000 R$ 39,38 R$ 315.040,00

OX^CILINÁ 500 l\.{G + 3ML DILUEN I fj BLAUSIECE
L

AMP 1.500 R$ 4,2 2 R$ 6.330,00

OXITOCINA 5UI ]NIETAVEL u. QUIMICA 10.000 R$ 2,51 R$ 25.100,00

RÁNITIDINÀ SOMG/]\4I, 2MI, 1.000 R$ 2,11 R$ 2.110,00

18 SUCINÂTO DE SODICO DE HIDROCORTIZONÀ
lOOMG

FR 2.000 R$ 6,33 R$ 12.660,00

SUCINATO DE SODICO DE HIDROCORTIZONÀ
SOOMG

BLAU FR 2.000 R$ 10,12 R$ 20.240,00

2t) SULFATo DE MAGNÉsIo 1()O/o lOML SAMTEC 500 R$ 2,14 R$ 1.070,00

21 SULFATO DE MAGNESIO 5O% 1O]\,íL ISOFARMA AT{P 500 R$ 3,65 R$ 1.825,00

22 SI]LFATO DE MORFINA lOMC/ML 1ML H]POLABOR A14P 2.500 R$ 7,59 R$ 18-975,00

CRISTALIA 2.000 R$ 2,58 R$ 5.160,00

24 VITÂ]\4INA K 1O T4G 1 ]\41IFITOMENADIONA) HIPOLABOR 3.000 RS 4,27 R$ 12.810,00

R$ 1.046.020.00VALORTOTAL DO LOTE VI

LorE Ix. MÁTERIÁL HosptrÁLAR DESCARTÁVEL I

MARCA UND QTE P, UNIT P, TOTÁLITE
M

DESCRIÇÃo

ESTILO PCT 1.000 R$ 8,06 R$ 8.060,001 ABAIXADOR DE LINGUA PCT C/ 1O() UNDADES

]\4AX PLENA PCT 10.000 R$ 12,18 R$ 121.800,002 ABSORVENTE HOSPITALAR PARA
INCoNTINÊNCIA PACoTE 2O UNIDADES

R$ 0,38 76,00R$3 AcULHA DESCARTÁVEL SPINAL RAQUI
ANESTESIA RAQUE NA 25

PROCARE I'ND 200

CX 150 R$ 12,4s R$ 1.867,50AGULHÁ HrPoDÉRMtcÂ DEsc. 13 x 4, s
C/1OOUND,

DESCARPAC
x

5 ÂcuLHA HIPoDÉRMICA DEsc. 25 x 07
c/100uND.

DESCARPAC
K

cx 250 R$ 12,45 3.112,50R$

CX 250 R$ 12,45 R$ 3.112,506 AGULHA HIPoDÉRMICA DESC. zs x 08
c/100uND.

DESCARPÁC
K

7 AGULHA HrPoDÉRMrcA DEsc. 20 x 5,5
c/100uN11

DESCÁRPAC
K

CX 100 R$ 12,45 R$ 1.245,00

R$ 12,4s R$ 1.245,008 AGULHA HrPoDÉRMlcA DEsc. 30 x 08
c/100uND

DESCARPAC
K

9 AGULHA HIP0DÉRMICÁ DEsc. 40 x 1z
C/lOOUND

DESCARPAC
K

50 R$ 13,01 RS 650,50

Santa Quitéria do Maranhão - MA
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l0 BÁNDÁGEM ÁNTISEPTICA PÂRA COLETÂ DE
SANGUE CÂIXÂ COM 50O UNIDADES

BLOOD STOP CX 24 R§ 29,58 RS 749.92

11 CÁNULÁ PARÂ TRAQUEoSToMIA CoM CUFF Ns
8,0 Dtsc.

AUTO SURE UND 10 R$ 39,74 R$ 397,40

t2 CÁNULÂ pARÁ TRÁQUEosroMIA coM cuFF Nq
8,5 DESC.

AUTO SURE IIN I) 10 R$ 52,89 R$ 528,90

13 CÁNULA PARÁ TRÂQUEoSToMIA CoM CUFF Nq
9,0 DESC,

AIITO SURE UND 10 R$ 52,U9 R$ 528,90

14 cATETER TELCo 1g {tNTRÁvENoso, FLExÍvEL,
DESC,)

DESCARPÁC
K

UND 8.000 R$ 1,03 R$ 8.240,00

15 cATmER TELCo 20 {tNTRAvENoso. FLExÍvEL,
DESC,]

DESCARPAC
K

UND 8.000 R$ 1,03 R$ 8.240,00

cATETER JELCo 22 (tNTRÀvENoso. FLExÍvEL,
DESC.)

DESCARPAC
K

R$ 1,03 R$ 10.300,00

li cATETER lELco 24 [tNTRÁvENoso, FLExÍvEL,
DESC.)

DESCARPAC
K

UNO 10.000 R$ 1.23 R$ 12.300,00

18 CLÁMP UMBILICAL DESC, KOLPLÂST UN I) 1.000 R$ 0,60 R$ 600,00

COLETOR DE URINA HOSPITALAR ADULTO
SISTEMA ABERTO .

MEDSÔNDA UND 1.000 R$ 4,52 R$ ,1.520,00

20 COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO
PACOTE COM 1O UNIDADES

MI]I]SON LJA PC'I' 1.000 R$ s,88 R$ 5.880,00

2l COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO
PÁCOTE COM 1O UNIDÂDES

MEDSONDÂ PCT 1.000 R$ 5,88 R$ 5.880,00

2t COLETOR URINA, DESC.,SISTEMÂ FECHADO,
2.000M1

LAMEDID UND 1.000 R$ 7,96 R$ 7.960,00

23 DRENO DE PENROSE Nq 01, PACOTE COM 12
UNIDÁDES

MADElTEX PCT 10 R$ r3,79 RS 137 90

DRENO DE PENROSE Nq 02, PÁCOTE COM 12
UNIDADES

TIADLITEX PCT 10 R$ 20,26 R$ ?02,60

25 DRENO DEPENROSE NT 03, PÂCOTE COM 12
UNIDADES

MADEITEX P'T l0 RS 27,40 R$ 274,0O

26 DRENO DE PENROSE NO 04, PÁCOTE COM 12
UNIDADES

MÂDEITEX PCT 10 R$ 34,08 R$ 340,80

Z7 EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS COM
INJETOR LATERAL

À,{EDSONDA IINI) 10.000 R$ r,98 R$ 19.800,00

EQUIPO PARA SORO MICROGOTAS COM

INJETOR LATERÂL
EM ERAIIÍEC UNt) 10.000 R$ 2,21 R$ 22.100,00

EQUIPo PARÂ TRÁNSFERÊNCIA
CÂMARÂ DUPLÂ

SANCUE KI)1, R$ 7,39 RS 369,50

VALORTOTÂLDO LOTE IX RS 250.478,92

LOTI XV, ÁTADURÁS E COMPRESSÂS

ITE
M

DESCRIçAO MÁRCA UND QTE

1 ALcoDÃO HIDRÓFILo SOOG RoLO NATHALYA 2.000 R$ 16,53 R$ 33.060,00

2 ATADURA CREPETÁMÂNHO IOCM X 4,5M, I3
FIos, ALGoDÃo, NÁo EsTÉRIL, EMBALAGEM
COM 12 ROLOS

ORTOFEN DUZ 1.200 R$ 10,90 RS 13.0a0,00

l ATADURÁ CREPE TAMANHO ISCM X 4,SM, I3
FIos, ALGoDÁo, NÁo EsTÉRIL, EMBALAGEM
COM 12 ROLOS

ORTOFEN D\17 1.200 R$ 16,66 R$ 19.992,00

I ÂTADURA CREPE TÂMANHO 2OCM X 4,5M, T3
Flos, ALcoDÂo. NÀo EsrÉRtL, EMBÂLÂGEM
COM 12 ROLOS

ORTOFEN DUZ 1.200 R$ 20,7r1 RS 24.936.00

ATADU&A GESSADÁ 15CM ORTOFEN UND 1000 R$ 3,20 R$ 3.200,00

ATADUE{ CESSÂI]A 2OCM o R'fo tr!-:N UN t) 1.000 R$ 5,72 R$ 5.720,00

l C RE]\,{T]R PCT 2.000 R$ r 5,13 RS 30.260,00

cÁMpo opERÁTóRto 4sxs0cM p^corE coM
5O UNIDÂDES

ORTOFIJN PC'I 100 R$ 67,89 rr6 6.749,00

GAZÊ TIPO QUEUO 9 FIOS ORTOFIiN 2.000 R$ 26,28 RS 52.S6qO0

l6 UND I l0.oo0

29

RLO

COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 PCT (/5OO UND 
I I

UND

Av. Cet. Francisco Moreira, no 45, Centro, CEP n" ó5.540-000 \ ..\,
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VALOR TOTAL REGISTRADO R§:2.463.525,92 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e três mil,
quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavosJ

5. DA ENTRÊGA

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma
fracionada [se necessárioJ e conforme forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo
departamento de compras da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão- MA.

6. DAS oBNGAÇÕES DA C1NTRAIÁDÁ'

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de
acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais preiuízos decorrentes
do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas
reclamações se obrígam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua
responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;

6-7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendolhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será
exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contrâtâda

0 c)l

VALORTOTAL DO LOTI XV RS 189,597,00

ç

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos
serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

Av. Cel. Francisco Moreira, n" 45, Centro, CEP n' 65.540-000 \
, r\r.
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adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades
competentes e às disposições legais vigentes;

6.10 - 0 atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata.

7. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens
registrados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a
ser solicitados relaüvamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - NotiÍicar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada
durante o recebimento do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços
ou a atualização monetária;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado.

8, DO PAGAMENTO

8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devÍdamente atestada
pela Secretaria responsável;

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e

obrigações, nem implicará aceitação definiüva do fornecimento.

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste editâl e de acordo com a proposta
apresentada;
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8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
"factoring";

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidades do Contratado.

9, DO REA]USTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste
instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual
determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará
ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la.

9.5 - Será considerado compatívcis com ôs de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações;

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de
Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei
8.666/93;

cJ em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos
decorrente deste registro;

dJ os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

Av. Cel. Francisco Moreira, n" 45, Centro, CEP n" 65.540-000 \ \
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9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e

convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com
preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de
fracasso na negociação.
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e) por razões de interesse público devidamente demonstradãs e justificadas;

! descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por
correspondência, a qual será iuntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será feita por publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do fornecedorpara cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor,
relativas ao fornecimento do item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor
cumpra integralmente a condição contratual infringída.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de validade;

11. DOS PREÇOS

11.1 - 0s preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
Ata de Registros de Preços.

12. DAS PENALIDADES

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, suieita
à contratada a multas, consoante o capute §§ do art.86 da Lei 8.666 /93, incidentes sobre o valor
da Nota de Empenho, na forma seguinte:

a) atraso até 05 fcincoJ dias, multa de 02yo (dois por centoJ;

b) a partir do 6e (sexto] até o limite do 10e [décimo) dia, multa de 040/o [quatro por centoJ,

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 114 [décimo primeiroJ dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art.87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução
total ou parcial do objeto adiudicado, o Município de Santa Quitéria, através da Secretaria
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Municipal de Saúde poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Conkatada multa de até
100/o [dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho iniustificadamente ou se nào
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, suieitar-
se-á as seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o
Município de Santa Quitéria, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal.

12.4 - A Iicitânte, ad!udicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentaçào
falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento da execução de seu obieto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o
Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de Santa Quitéria solicitará o
seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo
da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura
a que Íizer jus, acrescida de juros moratórios de 1%r fum por cento] ao mês. Caso a contratada não
tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria, ser-[he-á
concedido o prazo de 05 (cincoJ dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento
da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao
órgão competente para que seja inscrita na diüda ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura
proceder à cobrança judicial da multa;

72.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Santa Quitéria.

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 [cinco) dias úteis,
contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Saúde, o respectivo valor será

descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Saúde, e, se estes nâo

forem suficientes, o valor que sobeiar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e

execução pela Procuradoria Geral do Munrcípio;

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 [cincoJ dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nêsse prazo
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
pÍazo.

13. DOS ILICITOS PENAIS
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13,1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão obieto de processo
Iegalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

14. DOS RECURS2S }RÇAMENTÁR\OS

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços,
correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir
a presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno:

15, DAS DISPOS]ÇOES FINAIS

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II - ünculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de
Pregão Eletrônico ISRP nq.003/2021 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura.

16. DO FORO

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Quitéria, Estado do Maranhão,
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 [três] vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando uma üa arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do
Art. 60 da Lei 8.666/93.
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15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 20 de abril de 2027.



Processo.
Folha:
Rubri

ESTADO DO MARANHÁO
MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO

CNPJ: 06.232.615/0001-20

t lt

,LA;*o G,=-
Prefeitura Municipal Santa

Cláudio Rodrigues Escó
E

_ MAIS
CNPf na 10.436.813/0001

ão-MA

2

Francisco das Chagas Silveira da Si
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